
diário oficial Nº 35.079   85Quarta-feira, 17 DE AGOSTO DE 2022

r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 136668/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: ilVaN dE SoUZa MariNHo
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-V
MaTrÍcUla: 999.248
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): capanema/Pa, Bragança/Pa
PErÍodo(S): 08/08/2022 - 12/08/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
o servidor crispim ribeiro de almeida filho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElEM/Pa, 05 de agosto de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 4352/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
10379/2022;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor, aSdrUBal MENdES BENTES JUNior, ocupante do 
cargo de Técnico - contador, lotado na Unidade de licitações e contratos, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, pelo período de 1 (um) mês, a contar 
de 02/08/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 10 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 4355/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do expediente GEdoc 
nº 136001/2022,
r E S o l V E:
EXoNErar, a contar de 10/08/2022, de acordo com o art. 60, inciso i, da 
lei Estadual nº 5.810, de 24/01/1994, roBErTa da SilVEira alEiXo, do 
cargo de provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de 
1ª Entrância, MP.cPcP-102.3, nomeada pelo ato nº 64/2020, publicado no 
d.o.E. de 01/06/2020.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 10 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 4357/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
coNSidEraNdo a exoneração da servidora roberta da Silveira aleixo, 
conforme os termos da PorTaria nº 4355/2022-MP/PGJ, datada de 
10/08/2022; e
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, aSafE 
fariaS dE liMa, para exercer o cargo de provimento em comissão de as-
sessor Ministerial, MP.cPcP-102.3, a contar de 10/08/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 10 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 4394/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, em exercício, 
usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
10787/2022, datado de 19/07/2022,
coNSidEraNdo os termos do parecer nº 256/2022-aSS/JUr/PGJ, acolhi-
do in totum e as diretrizes dos artigos 26 e 27 da lei nº 5.810/1994,
r E S o l V E:
aUToriZar a servidora JaNdira MiraNda da SilVa, ocupante do cargo 
de Técnico - assistente Social, a se afastar das atividades ministeriais, 
para participar do Processo de Mobilidade acadêmica para Estágio doutoral 
junto à Pontifícia Universidade católica do rio Grande do Sul, com o paga-
mento de remuneração, durante o período de 01/09 a 31/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 11 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 4395/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente protocolizado 
sob o nº 11771/2022,
r E S o l V E:
EXoNErar, a pedido, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, MariaNE JaNaÍNa da lUZ MacEdo, do cargo de 
provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de 1ª 
Entrância, MP.cPcP-102.3, nomeada por meio da PorTaria nº 4539/2021-
MP/PGJ, a partir de 08/08/2022.

 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 11 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 840528
Portaria Nº 0626/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10597/2022;
r E S o l V E:
rEVoGar a designação das promotoras de justiça dUllY SaNaE araÚJo 
oTaKara e EVEliN STaEViE doS SaNToS para, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em processos 
judiciais e extrajudiciais, físicos e eletrônicos, de atribuição do cargo da 
promotoria de justiça de Óbidos, no período de 17 a 22/7/2022, contida na 
PorTaria nº 0495/2022-MP/SUB-Ji, de 27/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0631/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença do promotor de justiça Paulo igor Barra Nasci-
mento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Óbidos;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10597/2022 
e documento GEdoc 133990/2022;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça dUllY SaNaE araÚJo oTaKara para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Óbidos, no pe-
ríodo de 15 a 20/7/2022, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar a promotora de justiça dUllY SaNaE araÚJo oTaKa-
ra para, em atuação conjunta, exercer as atribuições do cargo da pro-
motoria de justiça de Óbidos, nos dias 21 e 22/7/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
iii - dESiGNar a promotora de justiça EVEliN STaEViE doS SaN-
ToS para, em atuação conjunta, exercer as atribuições do cargo da pro-
motoria de justiça de Óbidos, no período de 17 a 22/7/2022, sem prejuízo 
das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0722/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as férias do promotor de justiça fabiano oliveira Gomes 
fernandes;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de curionópolis;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob Gedoc nº 
119925, 132497 e 133507/2022 e SiP nº 10212/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça criSTiNE MaGElla corrÊa liMa para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de curionópolis, 
nos dias 6 e 7/6/2022 e no período de 9/6 a 17/7/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0723/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo as folgas e férias do promotor de justiça Emerson costa 
de oliveira;
coNSidEraNdo a vacância do 2º cargo da promotoria de justiça de canaã 
dos carajás;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça 
de canaã dos carajás;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 8044, 
8054, 8618, 8940 e 10375/2022;


